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GAB08/Johnatan Maravilha 
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JOHNATAN DEPOLLO “MARAVILHA”, autoridade membro do Poder 

Legislativo no Município de Linhares/ES, vem respeitosamente perante Vossa honrosa 

presença, apresentar a seguinte Proposição à ser executada pela Casa: 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

INTERCESSÃO JUNTO À EDP ESPÍRITO SANTO 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. PARA A 

REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO VISANDO À 

REFORMULAÇÃO DA REDE ELÉTRICA DO BAIRRO 

AVISO, ESPECIALMENTE NAS VIAS ADJACENTES À 

RUA REGÊNCIA AUGUSTA, NESTE MUNICÍPIO. 

 
Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema necessidade 

social. 
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PROPOSIÇÃO E JUSTIFICATIVA DO PEDIDO 

 

Faz-se necessário tal medida de proposição apresentada, ante a ausência de  
A INTERCESSÃO JUNTO À EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA S.A. PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDO 
TÉCNICO VISANDO À REFORMULAÇÃO DA REDE ELÉTRICA DO 
BAIRRO AVISO, ESPECIALMENTE NAS VIAS ADJACENTES À RUA 
REGÊNCIA AUGUSTA, NESTE MUNICÍPIO. Assim sendo, está autoridade 
legislativa vem apresentar a seguinte Indicação e sua Justificativa, data vênia: 
 

• Preliminarmente, destaca-se que a Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso 

V, atribui ao Município a competência para organizar e prestar, diretamente ou 

sob regime de concessão, os serviços públicos de interesse local, dentre os quais 

se incluem o fornecimento regular e adequado de energia elétrica. Ademais, 

compete ao Poder Público zelar pela segurança, bem-estar e qualidade de vida da 

população. Ocorre que os moradores do Bairro Aviso, especialmente nas vias 

que fazem interseção ou possuem interligação com a Rua Regência Augusta, vêm 

enfrentando frequentes interrupções no fornecimento de energia elétrica, 

notadamente em períodos de chuvas mais intensas. É notório que, a cada 

ocorrência de chuva mais forte, há o estouro de transformadores, ocasionando a 

falta de energia por várias horas, gerando transtornos significativos à população 

local. Tal situação tem causado prejuízos aos moradores, comércios e serviços 

essenciais, comprometendo a segurança, a conservação de alimentos, o 

funcionamento de equipamentos elétricos e a rotina das famílias, além de 

evidenciar a deficiência e a sobrecarga da atual rede elétrica instalada na região. 

Diante desse cenário, faz-se imprescindível a realização de estudo técnico 

detalhado, por parte da concessionária responsável, a fim de avaliar a necessidade 

de reformulação, modernização ou reforço da rede elétrica, com substituição de 

transformadores, adequação da carga instalada e demais medidas técnicas 

necessárias para garantir a regularidade e a continuidade do serviço. Assim sendo, 

data vênia, sugere- se ao: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

INTERCESSÃO JUNTO À EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO 
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DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDO 

TÉCNICO VISANDO À REFORMULAÇÃO DA REDE ELÉTRICA 

DO BAIRRO AVISO, ESPECIALMENTE NAS VIAS ADJACENTES À 

RUA REGÊNCIA AUGUSTA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Nestes termos,  

Solicito vosso deferimento, honroso presidente. 

 

 

 

 

Johnatan Maravilha 

Vereador – REPUBLICANOS. 
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